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TERMO DE RATIFICAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Com fundamento no artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, de acordo com Parecer Jurídico nº 17/2025, e tendo em vista os elementos que instruem o PROCESSO Nº 09/2025, fica formalizada e ratificada por este termo, a INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2025, que tem como objeto a prestação de serviços de saúde pública e complementar, com vistas à gestão e administração do Hospital Municipal Bom Pastor, de Fortaleza dos Valos, de acordo com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, em favor da proponente ASSOCIAÇÃO FORTALEZENSE BOM PASTOR – CNPJ nº 32.927.585/0001-86, conforme proposta apresentada, com as seguintes especificações:
	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	12

	mês
	Serviço de caráter contínuo, de saúde pública e complementar, com vistas à gestão e administração do Hospital Municipal Bom Pastor, de Fortaleza dos Valos, de acordo com as especificações e condições constantes do Termo de Referência.
	R$ 243.402,08
	R$ 2.920.824,96


· Os valores estabelecidos no quadro retro referem-se ao cumprimento de 100% das metas estabelecidas no Termo de Referência.
Para cobertura das despesas com a aquisição/realização dos serviços objetos desse  procedimento licitatório, serão utilizados recursos consignados no Orçamento Geral do Município na(s) seguinte(s) dotação(s) orçamentária(s): 
06 	Secretaria Municipal da Saúde
[bookmark: _GoBack]06.01 	Fundo Municipal da Saúde
06.01.10.302.0124.2039.0500.1002 Manutenção das Atividades da Atenção Especial
18365 3350.43.00.00.00.00 Subvenções sociais
06.01.10.302.0124.2039.0621.0000 Manutenção das Atividades da Atenção Especial
180394 3350.43.00.00.00.00 Subvenções sociais


Fortaleza dos Valos, de 27 de fevereiro de 2025.



Paulo Cezar Marangon,
Prefeito Municipal
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